
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 102/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2021 

 

O MUNICÍPIO DE IPIRA (SC), situada na rua 15 de agosto, nº 342, Centro de Ipira-SC, 

inscrito no CNPJ nº 82.814.260/0001-65, por intermédio do Secretário de Infraestrutura e 

Urbanismo, Sr. Marciano de Mello, torna público para conhecimento dos interessados que, nos 

termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Complementar nº 123/2006, aplicando-se 

subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 com 

alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital, realizará PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando à contratação de 

empresa(s) para aquisição de tubos de concreto armado para obras e manutenção da infraestrutura 

rodoviária e urbana deste Município. 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão protocolados junto à 

recepção da Prefeitura na rua 15 de agosto, nº 342, Centro de Ipira-SC, até as 08h45min do dia 

04 de novembro de 2021. 

Os envelopes poderão ser remetidos em correspondência registrada, por sedex e/ou despachados 

por intermédio de empresas que prestam este tipo de serviço, hipóteses em que o Município não 

se responsabilizará por extravio ou atraso; 

A sessão de processamento do pregão será realizada no endereço acima mencionado, iniciando-

se às 9h do dia 04 de novembro de 2021, e será conduzida pelo Pregoeiro ou seu substituto, com 

o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

 

1. DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

1.1. DO OBJETO 

1.1.1. Contratação de empresa(s) para prestação de serviços através de registro de preços para 

futura aquisição de materiais derivados de rochas (pedra brita I, pedra brita II), paver, 

lajota sextavada, meio fio, paralelepípedo, mão de obra para assentamento, e materiais de 

construção (blocos), para atender as necessidades da secretaria de infraestrutura e urbanismo, 

conforme especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.  



 

 

1.2. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

1.2.1. As quantidades constantes no anexo “I”, são estimativas de consumo, não se obrigando a 

Administração a aquisição total dos itens; 

1.2.2. A detentora da Ata de Registro de Preço, quando da solicitação pela Administração 

Municipal deverá atender as seguintes exigências: 

1.2.2.1.Fornecer os itens e quantidade solicitados mediante Autorização de Fornecimento emitida 

pela Secretaria Demandante; 

1.2.2.2.A empresa vencedora deverá fornecer qualquer quantidade solicitada pelo Município, não 

podendo, portanto, estipular em sua proposta de preços cota mínima ou máxima, para 

fornecimento do produto 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento e demais exigências 

constantes deste Edital. 

 

2.2. Não poderá participar empresa em recuperação judicial ou que estiver sob regime de 

falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação. 

 

2.3. Será vedada a participação de empresas declaradas inidôneas por decisão de qualquer ente 

público, ou que estejam temporariamente suspensas de licitar com o Município de Ipira, contratar 

ou transacionar com a Administração Pública Municipal ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados (inciso III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93). 

 

2.4. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político ou 

responsável pela licitação, na forma do art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93. 

 

2.5. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente 

Edital e das disposições das leis especiais, quando for o caso. 

 

2.6. Da participação das microempresas e empresas de pequeno porte: 

 



 

2.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem participar deste 

certame usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão 

observar o disposto nos subitens seguintes. 

 

2.6.2. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverá ser 

comprovada, mediante apresentação da seguinte documentação: 

 

a. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde 

conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As 

sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 

certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar atualizada, ou seja, 

emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente 

Licitação. 

b. Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das 

hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, conforme o modelo do Anexo 

II, do presente Edital. 

 

2.6.3. Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte deverão ser apresentados fora dos envelopes, no ato de credenciamento das 

empresas participantes. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Fica a critério do licitante se fazer representar ou não na sessão. 

 

3.2. A empresa participante deste processo licitatório que enviar representante legal, 

deverá, até o horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro e/ou Equipe 

de Apoio para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, apresentando os 

seguintes documentos, em cópia autenticada ou cópia e respectivo original (em mãos) para 

autenticação: 

 



 

a. Caso o representante seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente 

deverá apresentar: 

▪ Cópia do ato constitutivo ou do contrato social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

▪ Cópia da cédula de identidade; 

▪ Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

 

b. Caso o representante seja preposto da empresa proponente, deverá apresentar:  

▪ Instrumento procuratório ou Carta de Credenciamento, de acordo com o Anexo III 

deste Edital; 

▪ Cópia da cédula de identidade; 

▪ Cópia do ato constitutivo ou contrato social; 

▪ Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

 

3.3. A empresa que não se fizer representar deverá encaminhar, juntamente com os envelopes 

da proposta e da documentação, cópia do ato constitutivo ou do contrato social, bem como, 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo do Anexo 

IV. Tais documentos deverão ser encaminhados fora dos envelopes da Proposta e da 

Documentação, sob pena de impedimento em participar do certame. 

 

3.3.1.  O não comparecimento do titular e/ou do representante credenciado não enseja a 

inabilitação, nem a desclassificação do Licitante. A empresa que não se fizer representar 

participará do certame apenas com a sua proposta escrita. 

 

3.3.2.  A empresa que não se fizer representar fica automaticamente impedida de participar da 

fase de competição com lances verbais, da negociação de preços e de se manifestar 

motivadamente sobre os atos da Administração, decaindo, em consequência do direito de interpor 

recurso. 

 

3.4. Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um Licitante. 

 

3.5. Os documentos de credenciamento, os quais farão parte do presente processo, deverão ser 

entregues separadamente dos envelopes da Proposta e da Documentação. 

 

3.6. Far-se-á o credenciamento até o horário estipulado para o início da sessão de processamento 

do pregão. 

 



 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser apresentada de 

acordo com modelo estabelecido no Anexo IV, fora dos envelopes 01 e 02. 

 

4.1.1.  Caso o referido documento não seja apresentado na forma estabelecida acima, o Pregoeiro 

poderá suprir tal formalidade através de declaração a ser firmada pelo representante legal do 

participante durante a sessão, desde que o mesmo tenha poderes para firmá-la. 

 

4.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 

02 envelopes lacrados e rubricados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA 

MUNICÍPIO DE IPIRA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 102/2021 – EDITAL PP Nº 026/2021 

EMPRESA PROPONENTE: 

 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

MUNICÍPIO DE IPIRA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 102/2021 – EDITAL PP Nº 026/2021 

EMPRESA PROPONENTE: 

 

5. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE 01 - DA PROPOSTA 

 

5.1. O envelope nº 01 - Da Proposta deverá conter os seguintes elementos: 

5.1.1. Carta proposta, na forma impressa, contendo: 

5.1.1.1. Razão social da empresa, CNPJ, endereço, telefone/fax e e-mail; 

5.1.1.2. Preço unitário e total do item cotado, inclusive dos componentes que integram o preço 

ofertado com seus respectivos percentuais (encargos com pessoal, combustível, impostos, lucro, 

etc.), em moeda corrente nacional, incluso de taxas, fretes, impostos e descontos, conforme o 

caso, não sendo admitidos quaisquer outros adicionais ou supressões após a abertura dos 

envelopes; 

5.1.1.3. Especificações pertinentes ao objeto desta licitação; 



 

5.1.1.4. Local e data; 

5.1.1.5. Assinatura do representante legal da proponente. 

 

5.1.2.  Declaração de que a empresa proponente tem conhecimento das condições locais de onde 

será prestado o serviço, objeto desta licitação, constante do modelo de proposta. 

 

5.1.3.  Declaração de que para a execução dos serviços a empresa proponente, constante do 

modelo de proposta: 

 

5.2. O proponente, ao elaborar a sua proposta, deverá observar os valores máximos descritos para 

item do Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 

 

5.3. Não será admitida cotação inferior à quantidade do item previsto no Anexo I deste Edital. 

 

5.4. Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total cotados, será considerado, para 

fins de julgamento das propostas, o primeiro. 

 

5.5. Para a proposta apresentada será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, 

independentemente de declaração expressa. 

 

5.6. A proponente vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital, 

independentemente de declaração expressa.  

 

5.7. A proposta deverá ser elaborada em papel com a devida identificação da empresa proponente 

e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas 

páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada 

e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

 

5.8. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 

preço inexequível, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais. 



 

 

5.9. Com fundamento no inciso I do art. 48 da Lei nº 8.666/93, consolidada, serão 

desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital. 

 

5.10. Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuízo para o Município, poderão ser 

considerados pelo Pregoeiro como meramente formais, cabendo a este agir em conformidade 

com os princípios que regem a Administração Pública. 

 

5.11. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos. 

 

6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

6.1. Para a habilitação no presente processo os interessados deverão apresentar no Envelope 02 

- Documentos de Habilitação, os documentos a seguir relacionados: 

 

6.1.1. Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (acompanhado de todas 

as alterações ou consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

 

6.1.1.1. A empresa que apresentar, conforme o subitem 3.2 deste edital, o Ato 

Constitutivo/Contrato Social no ato de credenciamento do seu representante para participação da 

presente licitação, fica dispensada de apresentá-lo dentro do envelope da habilitação. 

 

6.1.2.  Cópia do Cartão de Inscrição no CNPJ, atualizado. 

 

6.1.3. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos de Tributos e 

Contribuições Federais, inclusive quanto à Dívida Ativa da União; 

 

6.1.4. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela 

Fazenda do Estado onde está sediada a empresa; 

 



 

6.1.5. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida 

pela Fazenda do Município onde está sediada a empresa e pelo Município de Ipira; 

 

6.1.6. Comprovante de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 

 

6.1.7. Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

 

6.1.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 alterada). 

 

6.1.9. Declaração expressa pela proponente atestando que a mesma goza de boa situação 

financeira. Na referida declaração deverá constar a assinatura do administrador e do contador da 

empresa com a devida identificação (nome e CPF). 

 

6.1.10. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, com data de expedição de até 60 

(sessenta) dias. 

 

6.1.11. Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não existem 

quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato 

do Poder Público de Ipira, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 

transacionar com a Administração Pública Municipal ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados (inciso III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93); 

 

6.1.12. Declaração de inexistência em seu quadro de pessoal, de menores, na forma do disposto 

no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal; 

 

6.1.13. Declaração formal, assinada por representante legalmente constituído, de que não possui 

em seu quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder 

Executivo do Município de Ipira, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, 

administrativas ou societárias; 

 



 

6.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, fotocópia autenticada 

em Cartório, ou ainda, fotocópia acompanhada do original, que poderá ser conferida e 

autenticada por servidor municipal.  

 

6.2.1. As empresas que quiserem autenticar documentos junto ao Setor de Compras e Licitações 

deverão apresentá-los acompanhados dos originais, preferencialmente, até 8h00min do dia do 

certame. 

 

6.3. A Equipe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço de verificação de autenticidade das 

certidões emitidas pela INTERNET, inclusive em relação a certidões com prazo de validade 

expirado, hipótese na qual poderá substituir a certidão vencida. 

 

6.4. Não serão considerados os documentos apresentados por telex, telegrama, fax ou e-mail.  

 

6.5.No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será 

considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão das mesmas. 

 

6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o art. 43 da Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 

7. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

7.1. O credenciamento dos interessados em participar do certame, assim como, o recebimento da 

proposta de preços e dos documentos de habilitação, ocorrerá no horário e no local indicado no 

preâmbulo deste Edital. 

7.1.1. Ultrapassado o prazo previsto acima estará encerrado o credenciamento, bem como o 

recebimento dos envelopes e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 

participantes no certame. 

7.2. Após o credenciamento, será aberta a sessão de processamento do pregão, momento em que 

os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo IV do Edital. 



 

7.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

7.3.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem quaisquer das exigências deste 

Edital ou que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, bem como aquelas que 

consignarem preços simbólicos, irrisórios, de valor 0,00 (zero), manifestamente inexequíveis ou 

financeiramente incompatíveis com o objeto da licitação, e ainda, àquelas que consignarem 

vantagens não previstas ou baseadas em oferta das demais licitantes. 

7.3.2. Não será motivo de desclassificação, simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração. 

7.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 

a. Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 

do número de licitantes. 

7.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio da ordem do sistema no caso de empate de preços. 

7.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço. 

7.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances.  

7.8. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas 

para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o 

último preço ofertado, observando-se, quando aplicável, a Lei Complementar nº 123/2006. 

7.9.  O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço. 

7.10. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço oferecido, 

decidindo motivadamente a respeito. 



 

7.10.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será 

juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

7.11. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor. 

7.12. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante 

será habilitado e declarado vencedor do certame. 

7.13. Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências para a habilitação, 

o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

7.14. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro dos Licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 

ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos 

interpostos. 

7.15. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 

todos os Licitantes presentes. 

7.16. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os Licitantes presentes.  

7.17.  Para o bem dos serviços, o Pregoeiro, se julgar conveniente, reserva-se do direito, de 

suspender a licitação, em qualquer uma das suas fases, para efetivar as análises 

indispensáveis e desenvolver as diligências que se fizerem necessárias, internamente, 

condicionando a divulgação do resultado preliminar da etapa que estiver em julgamento, 

à conclusão dos serviços. 

7.18. Da preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

7.18.1. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado, como critério de 

desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

7.18.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

ao melhor preço. 

7.18.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma: 



 

a. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da 

alínea “a” do subitem 7.18.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese do subitem 7.18.2deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito.  

c. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.18.2deste Edital, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que, primeiro, poderá apresentar melhor 

oferta.  

7.18.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “a” do subitem 7.18.3, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.18.5. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão.  

7.18.6. O disposto no subitem 7.18.3e suas alíneas somente se aplicarão quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Nesse caso 

o desempate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado mediante sorteio 

a ser realizado durante a sessão do presente Pregão. 

7.18.7. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o art. 43 da Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

7.18.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado, à mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito 

de Certidão Negativa. 

7.18.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.18.7.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  



 

7.18.8. A empresa que não comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

conforme o disposto no subitem 2.6, no ato de credenciamento, não terá direito aos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 

8. DA ENTREGA E DA GARANTIA 

8.1 A entrega deverá ser feita pelo CONTRATADO, no prazo máximo de dois dias uteis da 

solicitação de fornecimento, bem se for prestação de serviço iniciar no mesmo prazo, após o 

recebimento do comunicado (que poderá ser via telefone ou e-mail). 

8.2 O Município de Ipira emitirá as Autorizações de Fornecimento, de FORMA 

PARCELADA, de acordo com suas necessidades, tendo como prazo limite doze meses após a 

homologação. 

8.3 O material de qualidade inferior poderá ser recusado e deverá ser substituído no prazo 

máximo de 24 (vinte quatro) horas, contado a partir do recebimento pelo CONTRATADO da 

formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os custos dessa 

operação, inclusive os de reparação. 

8.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 

DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou 

em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções 

 

9 DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

9.1 A validade dos preços registrados será de até doze meses após a data da homologação. 

 

10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

10.1 Após a homologação do resultado da Licitação e adjudicação do objeto pela autoridade 

competente, será efetuado o registro dos preços e do fornecedor correspondente mediante a 

assinatura da Ata de Registro de Preços (Anexo “V”) pelo responsável pelo Órgão Gerenciador 

e pela(s) Licitante(s) Vencedora(s) do Certame, ficando vedada à transferência ou Cessão da Ata 

de Registro de Preços a terceiros. 

10.1.1 É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) Vencedora(s) não atender(em) à 

convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, convocar outro Licitante, desde que 

respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 

negociação, assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no 

Contrato e das demais cominações legais. 

10.1.2 Os representantes legais das Empresas que tiverem os preços registrados terão o prazo de 

cinco dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação enviada pelo Município, para 

realizarem a assinatura e encaminhamento da Ata pelos correios ao Departamento de Compras 

da Prefeitura Municipal de Ipira, na Rua 15 de agosto, nº 342, Centro de Ipira/SC, Cep: 89.669-



 

000, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado por escrito, 

durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. Pela recusa em 

assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido, será imputada a multa de dez por cento sobre o valor 

da proposta do Licitante Vencedor. 

10.2 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples fato de a 

Empresa Vencedora participar do Certame Licitatório e ter apresentado sua proposta final, por 

esta Comissão, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão. Em caso de não 

atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado ao Órgão Gerenciador 

convocar a segunda colocada para, ao mesmo preço e condições da primeira colocada, estar em 

condições de fornecer materiais, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3 A efetivação da Contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de 

Registro de Preços que terá validade da data da assinatura até doze meses após a data da 

homologação. 

10.4 O Fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de 

Registro de Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior aqueles 

praticados no mercado. 

10.5 Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no artigo 65, da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

10.6 Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal poderá 

ou não contratar todo ou quantidades parciais do objeto deste Pregão, ficando reduzido, 

automaticamente, o saldo remanescente no término de validade da(s) Ata(s). 

10.7 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio 

da empresa ou procurador devidamente acompanhado, do Contrato Social e, se for o caso, da 

Procuração. 

 

11 DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

11.1 O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da Ordem de 

Compra, que será emitida de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em 

seus Aditivos. 

11.2 Na Ordem de Compra irá, obrigatoriamente, o número do Processo Licitatório que deu 

origem ao registro de preços, o tipo e a quantidade do material solicitado, valor, local e prazo de 

entrega. 

 

12 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de Licitação específica para a aquisição 



 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

12.2 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do 

artigo 65, da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

12.2.1 A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no artigo 65, da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

12.3 Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d”, inciso II, do artigo 

65, da Lei Federal nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro Processo Licitatório. 

12.4 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do Licitante Vencedor deste 

Certame, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

12.5 O Município poderá realizar, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

pesquisas periódicas de preços com a finalidade de obter os valores praticados no mercado 

para os itens da presente Licitação. 

12.6 Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado, o 

Órgão Gerenciador deverá: 

12.6.1 Convocar o Fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado no mercado. 

12.6.2 Frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

12.6.3 Convocar os demais Fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 

12.7 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder a revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da Contratação 

mais vantajosa. 

 

13 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

13.1 A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

13.1.1 Automaticamente: 

13.1.1.1 Por decurso de prazo de vigência; 

13.1.1.2 Quando não restarem Fornecedores registrados; 

13.1.1.3 Pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

13.2 O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de Processo 

Administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

13.2.1 A pedido, quando: 

13.2.1.1 Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 

13.2.1.2 O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado. 



 

13.2.1.3 A solicitação dos Fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá 

ser formulada com a antecedência de trinta dias, facultada à Administração a aplicação 

das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

13.2.2 Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

13.2.2.1 O Fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no Processo 

Licitatório; 

13.2.2.2 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas 

13.2.2.3 O Fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de 

preços; 

13.2.2.4 O Fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

13.2.2.5 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

13.2.2.6 Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado 

13.3 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita por 

meio de documento oficial. 

 

14 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 O Município efetuará o pagamento do objeto desta Licitação, ao(s) Licitante(s) 

Vencedor(es) no prazo de até 30 (trinta) dias mediante apresentação das Notas Fiscais, 

devidamente atestada pelo responsável no acompanhamento e recebimento dos produtos. 

14.2 A (s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do objeto desta Licitação correrão às 

dotações informadas nas Ordens de Compra. 

 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.2 Caberá ao Secretário Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo revogar, anular ou 

homologar esta Licitação, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

15.3 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, o licitante que não o fizer 

até o 5º (cinco) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes. Após este prazo, a 

comunicação que venha a apontar falhas ou irregularidades que o viciaria, não terá efeito de 

recurso, ficando a critério da Administração aceitar a mesma e promover as alterações que 

entender convenientes. 



 

15.4 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação 

regedora, em especial a Lei nº 8.666/93 atualizada, Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar 

nº 123/2006 

15.5 No interesse da Secretaria Municipal de Educação e Desporto e sem que caiba às 

participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser adiada a abertura da licitação 

ou alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, 

atualizada 

15.6 Integram o presente Edital: 

 

▪ Anexo I – Termo de Referência  

▪ Anexo II – Modelo Declaração Inexistência Trabalho do Menor - Anexo 

▪ Anexo III – Modelo De Termo de Credenciamento 

▪ Anexo IV - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

▪ Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preço.  

 

15.7 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão, através de documento formal endereçado ao Pregoeiro do Município de IPIRA. 

15.8 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. Acolhida 

a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

15.9 Contatos preliminares relativos a este procedimento poderão ser feitos pelo telefone (49) 

3558-0423 ou e-mail licitacao@ipira.sc.gov.br. 

15.10 Para dirimir questões decorrentes do presente processo fica eleito o Foro da Comarca 

de Capinzal (SC), por mais privilegiado que outro possa ser. 

 

Ipira (SC), 15 de outubro de 2021. 

 

Marciano de Mello 

Secretário de Infra Estrutura, Transportes e Urbanismo 

 

Analisado e Aprovado: 

 

mailto:licitacao@ipira.sc.gov.br


 

Vilton Franke 

OAB/SC  

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade atender o disposto na legislação vigente 

concernente às contratações públicas, em especial ao artigo 37, inciso XXI da Constituição 

Federal e aos dispositivos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como, normatizar, 

disciplinar e definir os elementos que nortearão o presente Processo Licitatório. 

 

1. DA ÁREA SOLICITANTE E DA FISCALIZAÇÃO 

1.1.  Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Urbanismo 

1.2.  Fica responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente contrato, nos moldes do 

artigo 67 da Lei nº 8.666/93 a servidor em comissão, Sr. Claudinei Fernando Lugarini, bem como 

o Secretário Municipal de Infraestrutura, Transporte e Urbanismo, Sr. Marciano Mello 

 

2. OBJETO 

2.1. Contratação de empresa(s) para prestação de serviços através de registro de preços para 

futura aquisição de materiais derivados de rochas (pedra brita I, pedra brita II), paver, 

lajota sextavada, meio fio, paralelepípedo, mão de obra para assentamento, e materiais de 

construção (blocos) para atender as necessidades da secretaria municipal de infraestrutura e 

urbanismo. 

 

 

 

3. DESCRIÇÃO DO ITEM 



 

      

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DERIVADOS 

DE ROCHAS (PEDRA BRITA I, PEDRA 

BRITA II), PAVER, LAJOTA SEXTAVADA, 

MEIO FIO, PARALELEPÍPEDO, MÃO DE 

OBRA PARA ASSENTAMENTO E 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

(BLOCOS).     

      
LOTE 1           

ITEM  QTDE  

UNIDADE 

MEDIDA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

1 

     

1.000,00  m² 

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE 

CONCRETO/PAVER - MODELO 

RETANGULAR, 20 CM X 10 CM, E = 6 CM, 

RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), 

ALERTA      55,45 

    

55.450,00  

2 

     

200,00  m² 

PAVER TIPO 2- Utilizado passeios públicos e 

demais áreas. Paver cinza claro, 10cmx 20cm x 

6cm. Descrição do produto: Paver 50 MPA,                

Medida: 10cm x 20cm x 6cm. Quantidade: 

50pç/m². Cor da peça: Cinza Claro         61,83  

         

12.366,00  

3 

  

2.500,00  m² 

PAVER TIPO 3- Utilizado passeios públicos e 

demais áreas. Paver cinza escuro, 10cmx 20cm x 

6cm. Descrição do produto: Paver 50 MPA,                

Medida: 10cm x 20cm x 6cm. Quantidade: 

50pç/m². Cor da peça: Cinza Escuro         67,33  

    

168.325,00  

4 

     

150,00  m² 

PAVER TIPO 4- Utilizado pista rolante, 

passagem de carro. Paver vermelho, 10cmx 20cm 

x 8cm. Descrição do produto: Paver 50 MPA,                

Medida: 10cm x 20cm x 8cm. Quantidade: 

50pç/m². Cor da peça: Vermelho.          68,50  

         

10.275,00 



 

5 

     

500,00  m² 

PAVER TIPO 5- Utilizado pista rolante, 

passagem de carro. Paver cinza escuro, 10cmx 

20cm x 8cm. Descrição do produto: Paver 50 

MPA, Medida: 10cm x 20cm x 8cm. Quantidade: 

50pç/m². Cor da peça: Cinza Escuro         64,83  

      

32.415,00  

6 

     

500,00  m³ Lajota sextavada         29,00  

      

14.500,00  

      TOTAL   

 

293.331,00 

LOTE 2           

ITEM  QTDE  

UNIDADE 

MEDIDA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

  

2.700,00  m² 

Mão de Obra para assentamento de paver ( 10cm 

x20cm x6cm em passeios e demais áreas/ 10cm 

20cm 8cm assentamento em pista rolante 

passagem de carro.         25,33  68.391,00 

2 

        

500,00  m² 

Mão de Obra para assentamento de lajota 

sextavada          21,25  

         

10.625,00  

3 

        

500,00  m² 

Mão de Obra para assentamento de 

paralelepípedo         20,33  

        

10.165,00  

      TOTAL   

      

89.181,00 

  

  

 

 

 

  

  

  

    

  

LOTE 3           



 

ITEM  QTDE  

UNIDADE 

MEDIDA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

 

 

1 

     

500,00  m³ Pedra paralelepípedo regular         22,00  

      

11.000,00  

  

 

  

  

 

 

TOTAL   

       

11.000,00  

 
LOTE 4           

ITEM  QTDE  

UNIDADE 

MEDIDA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

              1  5.000 UN  Bloco 9x19x39          3,23 

      

16.150,00  

              2  5.000 UN Bloco 14x19x39          3,26 16.300,00 

   TOTAL  32.450,00 

  

    

  

LOTE 5           

ITEM  QTDE  

UNIDADE 

MEDIDA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

1 

     

800,00  M 

Guia (meio fio) concreto, moldado in loco em 

trecho reto com extrusora, 13CM  base  x 22 CM 

altura         29,83  

         

23.864,00  

      TOTAL   23.864,00  

 LOTE 6 

    

  

 ITEM QTDE 

UNIDADE 

MEDIDA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

VALOR 

UNITÁRIO 

 VALOR 

TOTAL 



 

1 

        

500,00  m³ Pedra Brita nº 01         65,00  

         

32.500,00  

2 

        

500,00  m³ Pedra Brita nº 02         61,83  

        

30.915,00  

   TOTAL  63.415,00 

      TOTAL GERAL REGISTRO DE PREÇO   

  

513.241,00 

Valor R$ 513.241,00 (quinhentos e treze mil duzentos e quarenta e um reais).  

 Observação: Alguns lotes tiveram sua média calculada com base na Planilha de Referência de 

Preços SINAPI, referente ao mês de junho de 2021. 

JUSTIFICATIVA DO OBJETO  

3.1 A presente contratação faz-se necessária tendo em vista que o Município de Ipira/SC tem a 

obrigação legal, além de maior acessibilidade, mobilidade, segurança e fluidez, 

proporcionando condições de acesso e circulação de pedestres, veículos e máquinas em nosso 

Município. 

3.2 Visando o incentivo de acordo com a Lei n° 1.234, de 05 de Dezembro de 2017 “Programa 

Calçada Legal” de incentivo a acessibilidade com construção e revitalização de passeios 

públicos. 

▪ Proporcionando acessibilidade com implantação e revitalização de passeios públicos de modo 

que todos os pedestres possam transitar de forma segura e autônoma; 

▪ Contribuindo com o embelezamento da cidade; 

▪ Incentivando a implantação de passeios ecológicos de acordo com Anexo V, da Lei 

Complementar Municipal nº 153/2014; 

▪ Preservando o patrimônio histórico de Ipira; 

▪ Colaborando com a limpeza urbana e a higiene pública. 

4.3 Os demais materiais serão utilizados para manutenção diárias de prédios e vias vicinais do 

Município. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES MÍNIMAS DA CONTRATADA E 

CONTRATANTE:  

 

5.1 Cabe à proponente VENCEDORA:  

 

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/i/ipira/lei-complementar/2014/15/153/lei-complementar-n-153-2014-dispoe-sobre-o-codigo-de-obras-do-municipio-de-ipira


 

a) Executar o objeto de acordo com este Termo de Referência.  

b) Manter, durante a execução do objeto todas as condições de habilitação previstas no Edital e 

em compatibilidade com as obrigações assumidas.  

c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do objeto.  

d) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto.  

e) Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de 

qualidade, continuidade e regularidade.  

f) Exigir do órgão requisitante a Solicitação e a Autorização de Fornecimento para a efetiva 

execução dos serviços.  

g) Responsabilizar-se pelos equipamentos (EPI’s) adequados aos funcionários que executarem 

os serviços.  

h) Cumprir integralmente com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, 

relativas à segurança e medicina do trabalho.  

i) Responsabilizar-se pela apuração e recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas.  

j) Providenciar a sinalização de segurança para o local de serviços e/ou rua(s) envolvida(s) na 

execução do objeto deste Contrato. 

k) Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais 

despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s). 

l) No quesito mão de obra, o vencedor da licitação deverá: Preparar do terreno, antes de realizar 

o assentamento de pavers, Colocação pó de pedra, verificação do alinhamento, salgar o piso, 

compactar o piso, varrição e limpeza. Esses itens fazem parte da mão de obra. A secretaria de 

Transportes e obras, entregará o material no local, quem irá espalhar será o empreiteiro.  

g) A entrega de materiais deverá ser feita pelo CONTRATADO, no endereço indicado pela 

requisitante, após o recebimento do comunicado (que poderá ser via telefone ou e-mail). 

 

5.1. Cabe à CONTRATANTE:  

 

a) Tomar todas as providências necessárias à execução do objeto.  

b) Fiscalizar a execução do objeto.  

c) Efetuar o pagamento a empresa vencedora de acordo com o estipulado neste Edital.  

d) Emitir a Autorização de Fornecimento para que a proponente vencedora proceda à efetiva 

execução do objeto. 

 

7. DOCUMENTAÇÃO EXTRA:  

 



 

6.1 Não há documentação extra. 

 

7. PRAZO DE CONTRATAÇÃO  

7.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a sua prorrogação. 

8. PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO 

 

8.1. Os matérias solicitados deverão ser entregues/ e ou instalados quando forem solicitados pela 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Urbanismo, em até 02 uteis (dez) dias 

contados a partir da solicitação emitida pela secretaria.  

8.2 – Para a entrega do item a empresa vencedora deverá entrar em contato com a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, Transporte e Urbanismo para agendamento, a qual será fiscal do 

contrato, pelos telefones: (49) 35880917– Marciano / (49) 9 98330953 

8.3 - O local de entrega será na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Urbanismo. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1. Por ocasião da prestação de serviço, o órgão requisitante, por intermédio de servidor 

designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de notificá-

los, no todo ou em parte, se estiverem diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer 

das especificações.  

9.2. O responsável pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Urbanismo efetuará 

o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sabendo que quando se tratar do programa 

Calçada Legal, o engenheiro Civil do Município objetos desta licitação, sendo que os mesmos 

terão também a incumbência de medir suas etapas com a finalidade de expedir relatórios de 

medição das mesmas, os quais serão tidos como pré-requisitos para os pagamentos da licitante 

contratada. 

9.3 O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

Contratada ou através de boleto bancário. No caso da empresa possuir conta em outros bancos e 

que a transferência tenha custos, estes serão descontados da contratada. 

 

10. LOCAIS DE EXECUÇÃO  

 

10.1. Os serviços deverão ser prestados no perímetro urbano do Município e rural, conforme a 

necessidade da Secretaria. 

 

11. RECURSO A SER UTILIZADO 



 

11.1 A despesa relativa ao presente Contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária, 

prevista no Orçamento do Município – Exercício Financeiro 2021: 

 2.017.45-3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0200 

 2.018.48-3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0200 

 1.011.46-4.4.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0200 

 

 

12. TERMO DE ACEITE  

Declaro, nos termos da Lei nº 8.666/93, art. 67, §1° e §2° que serei responsável pela fiscalização 

do contrato originado por esse Processo Licitatório, acompanhando e anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que se 

fizer necessário à regularização das faltas ou defeitos para exigir seu fiel cumprimento. 

Nome Fiscal: Claudinei Fernando Lugarini  

CPF: 065.320.499-06 

Cargo/função: Coordenador de Infraestrutura 

Unidade: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Urbanismo 

Fone para contato: (49) 3558-0917 

E-mail para contato: infraestrutura@ipira.sc.gov.br 

Assinatura do fiscal: _______________________________________ 

 

Ipira, SC 15 de outubro de 2021. 

 

 

 

__________________________________ 

Marciano de Mello 

Secretário de Infraestrutura, Transporte e Urbanismo 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: PREGÃO Nº 026/2021 – PMI 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e do 

CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 



 

 

Local, ______ de ____________________ de 2021. 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

 

ANEXO III 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

 

À Município de Ipira, SC 

 

 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade nº _______________ e do CPF nº ________________, a participar da 

licitação instaurada pela Município de Ipira, SC, na modalidade PREGÃO Nº 026/2021 – PMI, 

na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 

nome da empresa _______________________________________ , bem como formular 

propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

Local, ______ de ____________________ de 2021. 



 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

  



 

ANEXO IV 

MODELO DE DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002 (*) DECLARAÇÃO DE 

ATENDIMENTO AO INCISO VII 

 

(*) Este documento deverá ser preenchido e anexado ao Envelope nº 01 – PROPOSTA 

COMERCIAL (pelo lado externo) ou poderá ser substituído por declaração verbal ao Pregoeiro 

no início da Sessão. 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

DECLARAÇÃO 

 

Em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, a empresa _________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº __________________, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos no PREGÃO Nº 026/2021 – PMI, instaurado pela Município de Ipira, SC. 

 

Local, ______ de ____________________ de 2021. 

 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 



 

 

ANEXO V 

PROCESSO Nº 102/2021 – PMI 

PREGÃO Nº 026/2021 - PMI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  

 

No dia 10 do mês de setembro do ano de 2021, compareceram, de um lado a(o) O Município de 

Ipira, pessoa jurídica de direito público interno, situado à Rua 15 de agosto, nº 342, Centro de 

Ipira-SC, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.814.260/0001-65, através do Secretario Municipal de 

Infraestrutura e Urbanismo, Sr. Marciano Mello, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO, 

e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que 

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento 

da Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 019/2021, que selecionou a proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública.  

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e 

licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei 

de Licitações nº. 8.666/93, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estabelecidas: 

Empresas:  

CNPJ:  

Endereço:  

Representante legal:  

CPF:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição de 

materiais de construção (areia, cimento e tijolo) para atender as necessidades da secretaria de 

infraestrutura e urbanismo, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, os quais passam a fazer parte do presente Processo Licitatório. 

1.2 – O fornecimento deverá seguir as especificações constantes no Edital, nas condições 

definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do 

Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.  



 

1.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com 

os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada 

a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 

recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 

condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  

2.1 - De acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas o preço para 

fornecimento do objeto do registro será: 

LOTE       

ITEM QTDE 
UNIDADE 

MEDIDA 

DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

   TOTAL   

Valor total estimado por extenso:  

 

2.2 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preço.  

2.2.1 - Na hipótese de alteração de preços de mercado, estes poderão ser revistos, visando ao 

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na 

aliena “d”, do inciso II, do caput e do §5°, do art. 65, da Lei nº 8.666/1993.  

2.2.2 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela 

Administração.  

2.3 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá 

ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Fornecedores, 

mediante as providências seguintes:  

a) convocar o Fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução 

de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado;  

b) frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido, podendo-se 

convocar os demais Fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.  

2.4 - Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços praticados no mercado e o 

Fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante 



 

requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 

registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d”, do inciso II, do caput ou do §5°, 

do art. 65, da Lei n° 8.666/1993, caso em que o Órgão Gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 

registrados:  

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

Administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior.  

2.4.1 - Eventuais pedidos de revisão ou cancelamento de registro de preços deverão estar 

acompanhados da documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 

juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 

transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.4.2 - A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em Apostila à Ata de Registro 

de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - A validade dos preços registrados será de até 12 meses após a data da assinatura desta.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

DA CONTRATADA 

a) Executar o objeto de acordo com este Termo de Referência.  

b) Manter, durante a execução do objeto todas as condições de habilitação previstas no Edital e 

em compatibilidade com as obrigações assumidas.  

c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do objeto.  

d) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto.  

e) Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de 

qualidade, continuidade e regularidade.  

f) Exigir do órgão requisitante a Solicitação e a Autorização de Fornecimento para a efetiva 

execução dos serviços.  

g) Responsabilizar-se pelos equipamentos (EPI’s) adequados aos funcionários que executarem 

os serviços.  

h) Cumprir integralmente com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, 

relativas à segurança e medicina do trabalho.  

i) Responsabilizar-se pela apuração e recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas.  



 

j) Providenciar a sinalização de segurança para o local de serviços e/ou rua(s) envolvida(s) na 

execução do objeto deste Contrato. 

k) Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais 

despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s). 

g) A entrega de materiais deverá ser feita pelo CONTRATADO, no endereço indicado pela 

requisitante, após o recebimento do comunicado (que poderá ser via telefone ou e-mail). 

 

DO MUNICÍPIO 

a) Tomar todas as providências necessárias à execução do objeto.  

b) Fiscalizar a execução do objeto.  

c) Efetuar o pagamento a empresa vencedora de acordo com o estipulado neste Edital.  

d) Emitir a Autorização de Fornecimento para que a proponente vencedora proceda à efetiva 

execução do objeto. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1 - A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Órgão Gerenciador 

da Ata de Registro de Preços quando:  

5.1.1 - Pela Administração, quando:  

a) o Detentor da Ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 

vinculado;  

b) o Detentor não retirar Nota de Empenho ou Instrumento Equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável;  

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;  

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado 

no mercado;  

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a Administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;  

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.  

5.1.2 - Pela Detentora da Ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o Contrato de acordo com a Ata de Registro de Preços, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior.  

5.2 - O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por meio de Apostila à Ata de Registro de Preços.  

5.3 - É facultada ao Município a aplicação das sanções administrativas previstas no Edital, se não 

aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao Fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 



 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

6.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos Órgãos 

e Entidades da Administração Municipal.  

6.2 - O Órgão Gerenciador formalizará por intermédio de Instrumento Contratual, Ordem de 

Compra ou outro Instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4°, do art. 62, da Lei nº 

8.666/1993, procederá diretamente a solicitação com o Fornecedor, com os preços registrados, 

obedecida a ordem de classificação.  

6.3 - A(s) Fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de 

fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais 

ocorrer em data posterior ao seu vencimento.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO  

7.1 - O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta Licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos 

materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

7.2 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) Fornecedora(s), de 

que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de Seguridade Social, mediante 

a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

7.3 - Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o Fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 

contado a partir da data da reapresentação do mesmo.  

7.4 - Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções.  

7.5 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins 

de atendimento das condições contratuais.  

7.6 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

Fornecedora.  

7.7 - A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à Fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

8.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/1993.  



 

8.2 - A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 

parcial, a critério do Órgão Gerenciador, considerando-se o disposto no § 4º, do artigo 15, da Lei 

n. 8.666/93 e alterações.  

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1 - As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e 

Elementos de Despesas constarão nas respectivas Notas de Empenho, Contrato ou Documento 

Equivalente, observada as condições estabelecidas no Edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei 

n. 8.666/93 e alterações.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  

10.1 - Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a Notificação por escrito de irregularidade 

pela Unidade Requisitante, aplicar ao Detentor da Ata, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa, as seguintes sanções administrativas:  

10.1.1 - Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do 

Fornecedor em assinar o Contrato, aceitar ou retirar a Nota de Empenho ou Documento 

Equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 

informados e aceitos:  

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de Empenho ou Contrato;  

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração no prazo de até 05 (cinco) anos.  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

10.1.2 - Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:  

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 

até o décimo dia;  

b) rescisão unilateral do Contrato após o décimo dia de atraso.  

10.1.3 - Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação 

de serviço:  

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor;  

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Estadual por prazo não superior a 02 (dois) anos. 



 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

10.1.3.1 - As sanções previstas em cada um dos itens anteriores poderão ser aplicadas 

cumulativamente.  

10.1.3.2 - Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração de até 05 (cinco) 

anos, o Licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude 

fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520/2002.  

10.1.3.3 - O Fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, 

ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou 

impedimento de contratar com a Administração, enquanto não adimplida a obrigação.  

10.2 - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 

Município.  

10.3 - As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no Registro Cadastral dos 

Fornecedores mantido pela Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EFICÁCIA  

11.1 - O presente Termo somente terá eficácia após a publicação dos preços registrados na 

imprensa oficial do Município.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal/SC, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento.  

 

Ipira, SC, ___ de ___ de 2021.  

 

CONTRATADO 

 

CONTRATANTE 

 

FISCAL DE CONTRATO: 

 

Testemunhas: 



 

 

 


